
 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

 
 

 

 

Edital Complementar 11 ao Edital 001/2025 – PRAD/PROEG 
REMOÇÃO ENTRE ÁREAS DE CONHECIMENTO 

 
A Universidade do Estado de Mato Grosso por meio da Comissão responsável em promover, supervisionar e acompanhar os processos de Remoção 
Interna de Servidores Docentes da Educação Superior, designada pela Portaria 2576/2025-REITORIA, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento às normas previstas na Resolução Nº 083/2011 - CONEPE e na Instrução Normativa Nº 002/2017 - UNEMAT, tornam público o presente 
edital complementar de DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR dos candidatos abaixo: 
 

NÚMERO DOCENTE 
ÁREA 

PRETENDIDA 
DESTINO PE PPD PF SITUAÇÃO  

UNEMAT-PRO-2025/06931 MARCUS VINICIUS ARAÚJO DAMASCENO FÍSICA FACET/SPN 87,0 87,5 174,5 APROVADO 

UNEMAT-PRO-2025/26623 LEILA CRISTIANE DELMADI BOTÂNICA FACABES/TGA 55,75 - - DESCLASSIFICADA 

UNEMAT-PRO-2024/22229 TATIANE SILVA SANTOS 
LINGUA 
PORTUGUESA 

FACEL/AIA - - - DESCLASSIFICADA 

UNEMAT-PRO-2024/22204 EZEQUIEL NUNES PACHECO 
CONTABILIDADE 
ESPECÍFICA 

FACISAA/NVM - - - DESCLASSIFICADO 

UNEMAT-PRO-2024/22093 LEANDRA INES SEGANFREDO SANTOS LINGUÍSTICA FACHLIN/SNP 100,0 100,0 200,0 APROVADA 

UNEMAT-PRO-2024/22052 ANA CÁSSIA SILVA POSSAMAI FITOTECNIA FACISAA/NVM 80 85,55 165,55 APROVADA 

UNEMAT-PRO-2024/21723 
REGIANE CRISTINA CUSTÓDIO DE 
FIGUEIREDO 

ENSINO DE 
HISTÓRIA 

FACH/CAC - - - DESCLASSIFICADA 

UNEMAT-PRO-2022/12230 LEANDRO FAUSTINO POLASTRINI 
LÍNGUA 
PORTUGUESA 

FACHLIN/SNP - - - DESCLASSIFICADO 

8.3. PF = (PE + PPD), em que: PE = Pontuação Final na Prova Escrita mais PPD Pontuação Final na Prova de Desempenho Didático. 
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1. Caberá recurso contra o Resultado Preliminar, sobre nota da Prova Escrita, não sendo possível sobre a nota obtida na prova didática, cabendo à 

Banca examinadora a apreciação dos recursos interpostos. 

2. O prazo para interposição de recurso sobre o resultado preliminar é de 19 de fevereiro de 2026, de acordo com os pré-requisitos do Edital 

001/2025 – PRAD/PROEG de remoção entre áreas de conhecimento. 

 

 
Cáceres/MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 

Comissão Interna de Remoção Docente 
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